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LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Institui a correção monetária nos contratos 

imobiliários de interesse social, o sistema 

financeiro para aquisição da casa própria, cria 

o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 

Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 

Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e 

Urbanismo e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E DA INICIATIVA PRIVADA 

 

Art. 1º O Governo Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a 

política nacional de habitação e de planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos 

públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de habitações 

de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes 

da população de menor renda.  

 

Art. 2º O Governo Federal intervirá no setor habitacional por intermédio:  

I - do Banco Nacional da Habitação;  

II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo;  

III - das Caixas Econômicas Federais, IPASE, das Caixas Militares, dos órgãos 

federais de desenvolvimento regional e das sociedades de economia mista.  
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LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Seção I 

Da finalidade 
 

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade 

promover o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da 

formação dos fundos respectivos.  

 

Seção II 

Das entidades 
 

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os 

bancos de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de 

crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a 

critério do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades. 
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RESOLUÇÃO SUSEP Nº 205, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009 

 

 

Dispõe sobre o seguro habitacional e dá outras 

providências. 

 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

e considerando o que consta do Processo CNSP nº 1/2009, na origem, e Processo SUSEP nº 

15414.002808/2008-01, torna público que o Superintendente da SUSEP, ad referendum do 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, nos termos do art. 5º, § 1º 

do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CNSP nº 111, de 2004, com fulcro no 

disposto no art. 32 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar as disposições constantes desta Resolução e de seu anexo. 

 

Art. 2º O Seguro Habitacional tem por objetivo a quitação de dívida do segurado 

correspondente ao saldo devedor vincendo na data do sinistro relativa a financiamento para 

aquisição ou construção de imóvel, em geral, e/ou a reposição do imóvel, na ocorrência de 

sinistro coberto, nos termos desta Resolução. 

Parágrafo único. O seguro de que trata o caput poderá, na forma da legislação 

vigente, ser operado por sociedades seguradoras autorizadas a operar seguros de pessoas ou 

por sociedades seguradoras autorizadas a operar seguros de danos, observadas as disposições 

desta Resolução e demais normativos do CNSP e da SUSEP. 
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